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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 075/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 20 de dezembro de 1977. 

Senhor Presidente 
CILMArIA l',M.'.:‘‘TTrIIP,NT.. 	• 

DE LENTO CC1\TCALVES 

5 
PROTOC 

Juntamente com o presente, passamos 	às 
mãos de Vossa Senhoria, o Projeto de Lei que autoriza o munici 

pio de Bento Gonçalves celebrar convênio com a Associação Rio-
-Grandense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Exten -
são Rural -EMATER, com o intuito de prestar ao agricultor,maior 
assistência técnica e de extensão rural. 

É nosso objetivo, também, além de torne 
cer condições e subsídios ao agricultor para alcançar uma me-
lhor produção, fixá-lo em seu meio, evitando desta forma o exo 
do rural. 

Dado o exposto, solicitamos a Vossa Senho 
ria a fineza de proceder naaprovação da matéria, em regime de 
urgência, dada a sua importancia para o agricultor e ao munici 
pio-de Bento Gonçalves. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen-
tar a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

u 	- 
FORTUNA, O JANI' R ZARDO 

Prefeito Municipal 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Carlos José Peri¥zolo 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Bento Gonqalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 75 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977e 

AUTORIZA O MUNICIPIO A CELEBRAR CONVÊNIO  

COM A ASSOCIAÇÃO RIO -GRANDENSE DE EMPRE-

ENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EX-

TENSÃO RURAL - EMATER ,— 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon-

çalves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar con 
vênio com a Associação Rio-Grandense de Empreen-

dimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, com o 

objetivo de ser prestado por esta, aos produtores locais, servi-

ços de assistência técnica e de extensão rural. 

Art. 22 - A Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves parti-
cipará, anualmente, com uma contribuição finan 

ceira equivalente a 5% ( cinco por cento ) de sua cota parte no 
Fundo de Participação dos Municípios. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçêes em contrário esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vin 

te dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e sete, 

FORTUNA JAN 	ZARDO 

Prefeito Municipal 
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PARECER COMISSÃO D CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são de Cultura e Assistência Social, após analisarem os dise-
res do Processo nQ 105/77 - que autoriza o Município a celebra 
convênio com a Associação Rio-Grandense de empreendimentos de 
Assistencia TÉcnica e Extenssâo Rural - EMATER, são de pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de dezembro de 1977 

re-wlara.tiMISSISIMSTRII/L1212111T.G13.21rWaLeKrinà 	 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of,701/77/GAB 	Bento Gonçalves, 19 de dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forma da Lei Orgânica do Mu 
nicipio convocar uma sessgo extraordinária desse Legislativo, a fim de que se 

apreciada a seguinte mateiria de interesse do Munigpio: 
1 — Projeto de Lei n2  66/77 de oe de dezembro de 1977;  que institui a — 

gratificação de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade—
e dg.  outras providâncias. 

2 — Projeto de Lei n2 01/77 do Legislativo, que cria o quadro próprio de 
.  

funcionários da hgmara Municipal de Bento Gonçalves. 
3 — Projeto da nova Lei Orgânica do Município, constante do processo CM-

65/77 de 17 de setembro de 1977. 
4 — Projeta de Resoluçgo n2 04/77, de 15 de dezembro de 1977, que estabe—

lece e Orrranizeçá-o Administrativa da Câmera Municipal de Bento Gon — 
çelves. 

5 — Projeto de Lei do Executivo n2  69/77 de 12 de dezembro de 1977, que—
institui o novo Código Tributário do Município de Bento Gonçalves 
Processo CM-96/77. 

6 — Projeto de Lei do Executivo n2 70/77 que autoriza o Poder Executivo—
a permutar imed:vel para acréscimo do Parque da Ferravjnho e sue amplia 
çgo. 

7 — Projeto de Lei do Executivo n2 71/77, que autoriza o Poder Executivo 
e permutar imrivel para acréscimo do Parque da Fenavinho e sua amplia—
ça-oc 

8 — Projeto de Lei do Executivo n2 72/77, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito especial no valor do 	95.030,00 e dâ outras 
providências. 

• 
e 

ia 

e 

dÉP 

À Sua Senhoria, o Senhor 
TIRADOR CARLOS JOSE*. PERIZZOLO 
iignIssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREDE,ITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

9 - Projeto de Lei do Executivo n2  73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplementar de CR$ 1.822.200,00 e de outras pro-
vidências. 

10 - Projeto de Lei do Executivo n° 74/77 que cancela a divida de calça-
mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no núcleo habitacional da 
COHAS. 

11 - Projeto de Lei do Executivo n° 75/77, que autoriza o Município a - 
celebrar convÊnio com a Associação Riograndense de. Empreendimentos-
de Assistência Técnica e Extensao Rural - EM,TER. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a oportunida-
de para manifestar nossa estima e consideração. 

víc 
FORTLL ,TO JANT, RT7 _ARDO 

P_ efeito Muni ipal 

• 
e 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nQ 380/77-CM Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ-
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urgen-
cia, atendendo solicitação de V.S. contida np Oficio nQ 7OL/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 , Projeto-de-lei nQ 66/77 - que institui a gra-
tificação de Natal para os inativos e pensio-
nistas da municipalidade e dg outras providôn 
cias; 

2 Projeto-de-lei nQ 69/77 - que institui o Novo 
Código TributÉrio do Município de Bento Gonçal 
ves; 

3 o Projeto-de-lei nQ 70/77 - que autoriza o Poder 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

4. Projeto-de-lei nQ 71/77 - que autoriza o Poder 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

5 o Projeto-de-lei nQ 72/77- que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito especial no valor 
de Cr$95.000,00 e dá outras providencias; 

6 . Projeto-de-lei nQ 73/77 — que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e dá outras providências. 

7 . Projeto-de-lei nQ 74/77 - que cancela a divida 
de calçamento dos moradores da Rua Caxias do 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 

8 . Projeto-de-lei nº 75/.77 — que autoriza o muni-
cípio   l a celebar convénio com a EMÁTER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

ATENI00 JOTTE 

Ilmçà. Sr. 
Vereador CARLOS OM PE IZZOLO 

Pre  

 

 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 

NESTA 

(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77'- 104/77 -
105/77 - 106/77). 

1013. CM - 01 
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